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Autoriza o Poder Executivo Municipal
a criar o "Serviço de orlel)ta2ão e ~
listamento de Doadores de Orgaos" e
dá outras providências.

o PREFEITO MYNICIPAL'DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara MunicipaJ aprovou e eu san

-::ionoa seguinte Lei:
Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autori

zado a criar o "Serviço de Orientação e Alistarpento de Doadores
de Órgãos". com 8. fina!idade de promover a organlza~ão, o_escl~
rec!mento e a integraçao das iniciativas atinentes a ~oaçao de
orgaos humanos, bem como o recebimento das manjfestaçoes de von
tade quanto ~s doaç~es. -

Art. 22 - Para fins de implementação do serviço re
ferido no arte 12, poderá o Municipio, atrav~s da Secretaria M~
nicieal de Saúde e Serviço Social, ou órgão equiva!ente, firmar
convenios com o Estado do Rio Grande do Sul, atraves da sua Se-
cretaria da Saúde e Meio Ambiente, ou órgão equivalente, bem co
mo com outras entidades públicas ou privadas. -

Art. J~ - Os dados obtidos atravis do alistamento
referido no art. 1\,serão encaminhados ao órgão estadual compe-
tente relativamente ,~questão de doação de órgeos humanos.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. ~),1 - Revogam-se as disposiçees em eontr.3.rio.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de ja-

neiro de 1992.
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